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CONSELHOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS E 
INTERSETORIALIDADE: O CASO BRASIL CARINHOSO

Policy councils and intersectoral action: the Brasil Carinhoso case

Consejos de política pública e intersectorialidad: el caso Brasil Carinhoso

RESUMO

Neste artigo, aborda-se o potencial dos conselhos nacionais de políticas públicas de contribuírem para a incorporação de uma per-
spectiva multidimensional na promoção do desenvolvimento infantil. Para investigar essa possibilidade, uma pesquisa foi conduzida 
para verificar se o programa intersetorial para a primeira infância Brasil Carinhoso foi debatido nos conselhos nacionais aos quais 
está relacionado (saúde, educação, assistência social e política para mulheres) e, em caso positivo, como essa discussão ocorreu. Na 
análise dos marcos legais e das atas de reuniões de 2012 a 2015, poucas evidências foram encontradas de discussões relacionadas 
ao programa nas reuniões dos conselhos. Concluiu-se que as deliberações não obedeceram a uma lógica intersetorial e que as ações 
de cada conselho ficaram restritas aos seus próprios setores de intervenção. 
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ABSTRACT

This article addresses the potential of national policy councils to contribute to the inclusion of a multi-
dimensional perspective in the promotion of child development. To investigate this possibility, research 
was conducted to verify  whether the early childhood intersectoral program “Brasil Carinhoso” has 
been discussed within the policy councils to which it is related (health, education, social welfare and 
women’s policy) and, if so, how this discussion occurred.  An analysis of the legal framework and of the 
minutes of the council meetings from 2012 to 2015 was carried out and little     evidence was found of 
discussions related to the program within the councils. It was concluded that the deliberations did not 
follow a cross-sectoral approach and that the actions of each council were limited to their own sectors 
of intervention.

KEYWORDS: intersectoral action, cross-sectoral approach, national councils, Brasil Carinhoso, early 
childhood.

RESUMEN

Este artículo aborda el potencial de los consejos nacionales de políticas públicas para contribuir a 
la incorporación de una perspectiva multidimensional para la promoción del desarrollo infantil. Con el 
�n de explorar esta posibilidad, se realizó una investigación para veri�car si el programa intersectorial 
de la primera infancia “Brasil Carinhoso” fue discutido dentro de los consejos con los cuales está rela-
cionado (salud, educación, bienestar social y política de la mujer) y, en caso a�rmativo, cómo ocurrió 
dicha discusión. En ese sentido, se realizó un análisis del marco legal y de las actas de las reuniones 
del consejo de 2012 a 2015, encontrándose poca evidencia de discusiones relacionadas con el pro-
grama dentro de los consejos. 
Se concluyó que las deliberaciones no siguieron un enfoque intersectorial y que las acciones de cada 
consejo se restringieron a sus propios sectores de intervención.

PALABRAS CLAVE: intersectorialidad, acción intersectorial, consejos nacionales, Brasil Carinhoso, 
primera infancia

INTRODUÇÃO

O Brasil Carinhoso (BC), concebido como 
parte do Plano Brasil Sem Miséria (PBSM), 
objetiva desenvolver ações para combater 
a pobreza na primeira infância. O BC, utili-
zando de estratégia intersetorial, busca au-
mentar o acesso de famílias com crianças 
pequenas a creches, serviços de saúde e 
a renda. 

Estudos como o de Heckman (2006) en-
fatizam a importância da primeira infância 
para o desempenho infantil e escolar futuro; 
para a produtividade econômica; a saúde; o 
acesso à cidadania; e o desenvolvimento de 
habilidades cognitivas e não cognitivas. Ou-
tros estudos destacam o direito da criança 
à educação e ao cuidado desde a primeira 
infância, recomendando políticas que reco-
nheçam esse direito (Rede Nacional da Pri-

meira Infância, 2015).

No Brasil, ainda há enormes desa�os para o 
atendimento integral das crianças, sobretudo 
das mais pobres: em 2018, 11,7% das crian-
ças até 5 anos estavam abaixo da linha da 
pobreza e viviam com menos de US$ 1,25 
por dia. Em 2012, eram 10,3% (Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável [ODS], [2018].
 
O atendimento de crianças, na área de edu-
cação, mostra que a desigualdade social 
começa na infância. Em 2016, 31,9% das 
crianças tiveram acesso à creche, com maior 
restrição àquelas mais pobres. Nesse ano, 
22,3% das crianças pertencentes ao quartil 
mais baixo de renda estavam nas creches, 
enquanto 48,2% das que estão no quartil su-
perior de renda tinham acesso a esse seg-
mento. A equidade é um desa�o, em termos 
regionais, com acesso reduzido na Região 
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Norte (15,8%) e maior nas Regiões Sul e 
Sudeste (aproximadamente 40%). Essas de-
sigualdades também são notadas entre as 
zonas urbanas e rurais: o acesso daquelas 
crianças que moram na zona urbana é de 
34,7%, enquanto para as da zona rural é de 
17,8%. No tocante à raça/cor, o atendimento 
às crianças brancas foi de 35,6%, em 2016, 
superando a média brasileira e, no caso das 
crianças negras, 28,6%.O acesso à pré-es-
cola foi de 91,5%, com 89,1% das crianças 
no quintil mais baixo de renda e 96,4% para 
aquelas que estão entre as 20% mais ricas. 
(Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira [INEP], 2019).

Ao incluir o atendimento à primeira infância 
entre suas prioridades, com a criação do BC, 
o PBSM reconheceu o desa�o de extensão 
de direitos a um dos segmentos mais vulne-
ráveis da população – a criança pequena –, 
garantindo renda às famílias e acesso aos 
cuidados e à educação às crianças. O BC 
busca enfrentar dois problemas multidimen-
sionais: a pobreza e o desenvolvimento na 
primeira infância e articula ações de saúde, 
educação, nutrição e de assistência social 
voltadas às crianças pequenas, destacando 
aquelas em situação de vulnerabilidade. É 
uma iniciativa que evidencia o reconheci-
mento da importância de ações interseto-
riais nas políticas públicas. 

Partindo de um estudo sobre a política de 
creches e da identi�cação da importância 
do BC para a ampliação do acesso a essa 
etapa de ensino, em especial às crianças do 
Programa Bolsa Família (PBF), neste traba-
lho, objetiva-se veri�car em que medida a 
intersetorialidade inerente ao BC se re�etiu 
nos conselhos nacionais das políticas a que 
o programa se vincula (saúde, educação, 

assistência social e política para mulheres). 
Entendeu-se como um indicador do re�exo 
da perspectiva intersetorial nos conselhos 
– neste artigo –, a discussão do BC e das 
ações previstas no programa em suas reu-
niões. Assim, analisou-se se e como esses 
conselhos incorporaram, em suas discus-
sões, a perspectiva multidimensional e a in-
tersetorialidade do BC. Deve ser observado 
que, desde a década de 1990, há uma re-
organização da gestão de diversos progra-
mas, incorporando a visão intersetorial, mas 
há poucos estudos sobre como a interseto-
rialidade é incorporada nas discussões dos 
conselhos. 

Neste artigo, também se busca contribuir 
para uma aproximação entre a literatura so-
bre conselhos e os estudos que enfatizam a 
contribuição da intersetorialidade para o en-
frentamento de problemas complexos.

Este artigo está estruturado em quatro par-
tes, além da introdução e as considerações 
�nais. Na primeira, aborda-se a literatura 
de intersetorialidade e a dos conselhos. Em 
seguida, apresenta-se o BC, com seus ei-
xos e estratégias de ação. Na terceira par-
te, apresenta-se a metodologia do estudo, 
destacando a análise documental das atas 
dos conselhos, de 2012 a 2015, e, na quar-
ta, �naliza-se apresentando os resultados 
do estudo. 

INTERSETORIALIDADE E SUA INCOR-
PORAÇÃO NOS CONSELHOS  

Na literatura sobre intersetorialidade, há 
consenso de que traz possibilidades para 
o enfrentamento de problemas complexos 
(Akerman, Franco de Sá, Moyses, Rezende, 
& Rocha, 2014; Comerlatto, Matiello, Colli-
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selli, Renk, & Kleba, 2007; Costa & Bron-
zo, 2012; Cunill-Grau, 2005, 2014; Sposati, 
2006). Esses são “fenômenos multidimen-
sionais e multideterminados, com efeitos 
persistentes e sem solução fácil” (Bichir & 
Canato, 2019, p. 243) e a resposta a eles 
exige ações integrais e integradas para rom-
per com as estruturas setoriais (Cunill-Grau, 
2014), necessitando contar com a participa-
ção de diversos atores governamentais e 
não governamentais (Farah, 2018). Os pla-
nos de enfrentamento a problemas comple-
xos, como apontam Bichir e Canato (2019), 
quando envolvem poucos setores e atores, 
acabam frustrando seus próprios objetivos 
de inclusão, limitando seu alcance, em ter-
mos de público-alvo e, o que é mais grave, 
reforçando circuitos de desigualdade.    
 
Nessa perspectiva, para o desenvolvimento 
integral da primeira infância, são requeridas 
ações que incluam desenvolvimento cogni-
tivo (educação), nutricional (alimentação), 
saudável (saúde), afetivo (cuidados) e que 
contribuam para superar a vulnerabilidade 
social (assistência social). Assim, não seria 
su�ciente que cada setor (saúde, educação 
e assistência social) cumprisse suas atri-
buições, nem que se evitassem sobrepo-
sições entre eles. Esse entendimento par-
te da ideia de que a primeira infância, com 
destaque à população vulnerável, deve ser 
olhada em toda a sua complexidade, exi-
gindo convergência na intervenção dos se-
tores com a construção coletiva de análise 
da situação, escolhas estratégias e acordos 
de ação (Inojosa, 2001). Segundo Sposati 
(2006), a efetivação dos direitos integrais 
das crianças envolve a articulação das polí-
ticas sociais básicas, de assistência social, 
serviços especiais de prevenção e atendi-
mento aos casos de violência, entre outros.

A complexidade do desenvolvimento infantil 
abrange ainda a dimensão de quem cuida. 
Destaca-se, aqui, a perspectiva da mulher, 
em contraposição ao maternalismo, segundo 
o qual a responsabilidade pelo cuidado da 
criança é, principalmente, da mulher. A po-
lítica para a primeira infância incluiria, numa 
abordagem transversal, considerações a 
respeito das necessidades das mulheres. 
Em decorrência dessa dimensão, no estudo, 
inseriu-se o Conselho de Políticas para Mu-
lheres (Marcondes, Farah, & Sierra, 2020).

O debate sobre intersetorialidade apresen-
tou-se inicialmente na saúde (Junqueira, 
1998), encontrando-se, na literatura, análi-
ses e de�nições abrangentes do termo, que 
abordam aspectos teóricos para que a ação 
intersetorial possa constituir-se como uma 
práxis de governo na área. Como abordado 
por Akerman et al. (2014), a intersetorialida-
de é uma forma de gestão desenvolvida “por 
meio de processo sistemático de articulação, 
planejamento e cooperação entre os distin-
tos setores da sociedade e entre as diversas 
políticas públicas para atuar sobre os deter-
minantes sociais” (p. 4.294).

Além de possibilitar a convergência entre di-
versos setores, a intersetorialidade também 
pode evitar duplicidade de ações, além de 
permitir que projetos prioritários sejam obje-
to de intervenção orçamentária, articulando 
recursos, ideias e talentos (Akerman et al., 
2014). Essa forma de abordar problemas 
complexos incorpora as ideias de integra-
ção e de direitos sociais. Como apontado por 
Junqueira (2000):

A intersetorialidade constitui uma concep-
ção que deve informar uma nova maneira 
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de planejar, executar e controlar a presta-
ção de serviços, para garantir um acesso 
igual dos desiguais. Isso signi�ca alterar 
toda forma de articulação dos diversos 
segmentos da organização governamen-
tal e de seus interesses. (p. 42). 

Essa perspectiva, abordando a questão da 
equidade, direciona o entendimento da in-
tersetorialidade não como mera questão 
de e�ciência na gestão, mas uma possibi-
lidade de privilegiar a negociação, criando 
um olhar e instaurando “novos valores, me-
diante o respeito das diferenças e a incor-
poração das contribuições de cada política 
social no entendimento e na superação dos 
problemas sociais” (Junqueira, 2000, p. 43). 

Igualmente, ao tratá-la como um espaço de 
negociação, mais oportunidades surgiriam 
para que os mais vulneráveis possam ser 
escutados, uma vez que a intersetorialidade 
pode ser vista também como “um dispositi-
vo para propiciar encontros, escuta e alteri-
dade, além de ajudar a explicitar interesses 
divergentes, tensões e buscar (ou rea�rmar 
a impossibilidade) de convergências possí-
veis” (Akerman et al., 2014, p. 4,293).

Nesse sentido, Shankardass, Solar, Mur-
phy, Greaves, e O’Campo (2012) apontam, 
em revisão de experiências governamen-
tais de intersetorialidade na saúde, que a 
promoção da equidade e a atuação sobre 
determinantes sociais são critérios de in-
clusão. Para esses autores, olhar a saúde 
de forma integral é essencial para prevenir 
ou reduzir desigualdades. Dessa forma, ao 
desenhar abordagens intersetoriais que en-
volvam uma diversidade de atores, incluindo 
setores governamentais, setor privado e so-
ciedade civil, estar-se-ia contribuindo para 

a resolução de problemas complexos sob 
uma perspectiva de equidade.      

Inojosa (2001) traz para o debate a articula-
ção de saberes e experiências para a solu-
ção sinérgica de problemas complexos. Esta 
visão pressupõe a participação de diversos 
atores e traz uma reorganização adminis-
trativa da gestão para viabilizar um olhar 
transetorial. Para a autora, atuar em “rede 
de compromisso social” pode ser uma al-
ternativa para solucionar o problema, com 
o Estado abrindo-se às necessidades e ex-
pectativas da sociedade, trabalhando inte-
gradamente com outros parceiros e rompen-
do com a lógica setorial. Essa rede “permite 
que esses atores independentes, ligados ao 
aparato governamental e à sociedade, se-
jam atraídos e se mobilizem para, juntos, 
trabalharem determinado problema da so-
ciedade” (p. 107). A autora não menciona os 
conselhos, mas traz para o debate a relação 
do Estado com a sociedade. Azevedo, Peli-
cioni, e Westphal (2012) também adotam a 
concepção ampliada de intersetorialidade 
envolvendo a articulação com outros atores, 
além dos governamentais.

A intersetorialidade pressupõe negociação 
e os conselhos podem, conforme argu-
mentam Comerlatto et al. (2007), permitir a 
entrada de novos atores na administração 
pública, com partilha de atribuições, ressig-
ni�cação das relações de poder e valoriza-
ção de decisões e práticas intersetoriais, 
que permitem o acesso e a efetivação dos 
direitos sociais. Os autores destacam que 
um desa�o relacionado à intersetorialidade 
diz respeito à necessidade de efetivar arti-
culações entre os conselhos instituídos e 
desses com a sociedade (Comerlatto et al., 
2007). Nesse sentido, os conselhos seto-
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riais de políticas públicas foram idealizados 
no Brasil para criar novas bases de relação 
entre o poder público e a sociedade civil, 
como mecanismos que possibilitam a parti-
cipação da sociedade na gestão e no con-
trole social sobre a ação governamental.
 
A maioria desses conselhos tem composi-
ção paritária e caráter deliberativo e regu-
latório da política, buscando uma aproxi-
mação do poder público com a população 
(Comerlatto et al., 2007; Tatagiba, 2002). 
Apesar de serem setoriais no âmbito de de-
terminada política pública, sua composição 
com membros da sociedade foi concebida 
para democratizar as decisões, trazendo 
a participação da sociedade para a ges-
tão das políticas públicas. Cohn e Bujdoso 
(2015), ao analisarem o  processo de par-
ticipação na gestão da saúde, apontam os 
conselhos     como espaços de fortaleci-
mento “da esfera pública e da nova forma 
de representação direta na gestão” (p. 44).
Os conselhos de políticas públicas podem 
ser considerados, assim, como instrumen-
tos para a orientação dessas políticas para 
a garantia de direitos universais previstos 
na Constituição Federal. Neste artigo, os 
conselhos serão compreendidos como ór-
gãos do poder público que têm a tarefa de 
contribuir para a garantia de direitos sociais 
que são integrais e indivisíveis, bem como 
para “estabelecer diretrizes para a formula-
ção de uma política pública, acompanhar 
sua execução, �scalizá-la e avaliá-la” (Ce-
pam, 2010, p. 3), entre outras atribuições. 

Os conselhos e outros órgãos colegiados, 
mesmo com os avanços identi�cados quan-
to à participação, ancoram-se na lógica 
setorial, similares à estrutura da gestão do 
Executivo. Para a implementação das atri-

buições previstas para essas instâncias, é 
necessário reforçar a contribuição dos con-
selhos para o processo de deliberação, uma 
vez que as decisões são muitas vezes toma-
das em outra instância, sem a sua participa-
ção (Abers & Jorge, 2005). Avritzer (2012) e 
Menicucci (2010) destacam que o �nancia-
mento e a trajetória da política a que cada 
conselho está vinculado, também in�uen-
ciam o poder de deliberação dos conselhos.
Almeida e Tatagiba (2012) destacam, ainda, 
que as disputas internas dos conselhos: 

(...) parecem ter di�culdades de extrapolar 
suas fronteiras e repercutir no ambiente 
político-societal e político-institucional de 
forma mais ampla, o que limita seu poder 
na conformação das políticas setoriais, 
com impactos sensíveis sobre sua capaci-
dade de democratizar as políticas públicas 
(p. 71, grifos dos autores). 

Como apontam Senna, Burlandy, Monnerat, 
Schottz, e Magalhães (2007), o controle so-
cial é complexo e desa�ador, nas mais dife-
rentes políticas públicas, “haja vista a fragi-
lidade de mobilização social, em algumas 
áreas, e a pouca tradição democrática do 
poder público” (p. 92). No PBF, assim como 
no caso do BC, esse desa�o torna-se mais 
complexo, uma vez que é necessário adicio-
nar também a dimensão da pactuação in-
tersetorial como parte do controle social. No 
PBF, foi criada uma instância intersetorial de 
participação, o que não aconteceu com o BC. 

Contudo, os conselhos, mesmo tendo impor-
tância no controle social, não têm sido perce-
bidos como atores relevantes para fortalecer 
o diálogo intersetorial, e, na prática, impera 
uma lógica de setorialização e fragmenta-
ção que di�culta a formulação de políticas 
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que garantam os direitos e o acesso igual 
dos desiguais (Monnerat & Souza, 2009; 
Raichelis, 2006). Comerlatto et al., 2007) 
apontam o desa�o da intersetorialidade “em 
efetivar articulações entre os conselhos ins-
tituídos e desses para com a sociedade em 
suas diversas escalas” (p. 265). 

Nas últimas décadas, surgiram várias ini-
ciativas de enfrentamento à pobreza, base-
adas na intersetorialidade. Destaca-se que, 
como apontado por Cunill-Grau (2014), na 
América Latina, as ações intersetoriais tam-
bém são associadas com uma tendência a 
“reconceituar” os assuntos sociais, no sen-
tido de que sua abordagem deve ser multi-
dimensional e com um enfoque de direitos. 
Isso signi�ca que, mais do que uma simples 
agregação de setores governamentais para 
viabilizar a intersetorialidade, seria necessá-
ria a compreensão ampliada do fenômeno 
da pobreza e vulnerabilidade social (Costa 
& Bronzo, 2012). 

Será aqui compreendida intersetorialidade 
como um compartilhamento horizontal de 
esforços e ações de diferentes agências 
e setores de uma esfera de governo, cuja 
efetivação não pode ser feita de forma hie-
rárquica, mas, sim, reconhecendo as parti-
cularidades de cada área, incluindo a arti-
culação de todos os atores em um projeto 
comum, no qual todos possam participar 
das etapas de planejamento, implementa-
ção e avaliação (Cruz & Farah, 2016). Os 
conselhos nacionais, como órgãos do Exe-
cutivo, serão vistos como uma instância de 
controle das políticas públicas.

Destaca-se que, mesmo quando há diálo-
go entre as diferentes áreas envolvidas na 
formulação, implementação e avaliação de 

políticas intersetoriais, os desa�os práticos 
são enormes (Monnerat & Souza, 2009). A 
literatura mostra di�culdades quando deter-
minado programa intersetorial envolve se-
tores mais consolidados, em termos estru-
turais, com seus padrões e procedimentos 
já solidi�cados pelas práticas disciplinares, 
institucionais e pelo próprio tempo (Costa & 
Bronzo, 2012).

Tal seria o caso da educação e saúde, áreas 
que podem estar menos dispostas a mudan-
ças abrangentes, em termos de estratégia 
e processos de trabalho, e, como consequ-
ência, com baixa tendência à cooperação. 
Outras áreas de política pública, em proces-
so de consolidação, podem perceber uma 
estratégia intersetorial como uma oportuni-
dade para melhorar sua posição relativa no 
campo das políticas sociais. 

Ainda dentro desse contexto dos desa�os da 
intersetorialidade, em especial em políticas 
para a primeira infância, Bichir, Haddad, Lot-
ta, Hoyler, Canato, e Leão Marques (2018) 
destacam a importância das avaliações de 
processo, em especial, devido à complexa 
natureza dos arranjos de implementação e 
coordenação, que são próprios de progra-
mas que tratam de problemas multidimen-
sionais e envolvem vários setores e atores.
Este trabalho busca analisar a incorporação 
da intersetorialidade por conselhos nacio-
nais, a partir do caso do BC, e veri�car se 
o debate nos conselhos re�ete a adesão à 
concepção de que o enfrentamento de pro-
blemas complexos requer que se ultrapas-
sem ações setoriais, abordagem que tem 
marcado algumas políticas e programas, 
como a do próprio BC. 

BRASIL CARINHOSO 
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O BC é criado em 2012, no âmbito do já 
descontinuado PBSM, e coordenado pelo 
então Ministério de Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome (MDS). O PBSM objeti-
vava superar a extrema pobreza no país e, 
para isso, incorporou diversos programas e 
criou alguns novos. 

Na época, havia, no MDS, uma discussão 
sobre equidade e a necessidade de que 
os programas federais inserissem as famí-
lias pobres ou extremamente pobres com 
crianças. A partir da experiência do PBF, o 
ministério já identi�cava a necessidade de 
criar incentivos para a adesão das prefeitu-
ras aos programas      que incluíssem essas 
famílias (Cruz, 2017). 

O BC foi concebido de forma a garantir os 
direitos e a atenção integral à criança de 

até 6 anos, promovendo as articulações in-
tersetorial e intergovernamental com ações 
universais e focalizadas. O programa reco-
nhece a vulnerabilidade dessa faixa etária; 
a importância do desenvolvimento infantil; e 
o direito à educação e ao cuidado, a partir 
da articulação entre as políticas públicas. No 
governo federal, o programa, em seu dese-
nho, articula ações dos Ministérios da Saúde 
(MS), de Educação (MEC) e do MDS  e, no 
âmbito dos municípios, por meio das respec-
tivas secretarias municipais. 

O BC possui três eixos de articulação: a) 
educação infantil e nutrição; b) saúde; e  c) 
transferência de renda (Cruz & Farah, 2016; 
Cruz, Farah, & Sugiyama, 2014; Marcondes, 
Cruz, & Rodrigues, 2015). Esses eixos são 
vistos como fundamentais para reduzir a po-
breza e garantir a atenção integral à primeira 
infância (Quadro 1).
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Quadro 1. Eixos, estratégias e atores envolvidos no BC

Eixo Estratégias Atores e/ou programas envolvidos

Educação 

e nutrição

Antecipação de repasses do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valoriza-

ção dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) para novas turmas e unida-

des de educação infantil

Governo Federal (MEC e Fundeb)

Governo Municipal (Secretaria Munici-

pal de Educação - SME)

Apoio financeiro adicional para no-

vas vagas de crianças que estejam 

vinculadas ao PBF e que estejam em 

rede municipal própria ou convenia-

da

Governo Federal (MDS, MEC e Fun-

deb)

Governo Municipal (SME, rede de edu-

cação infantil conveniada e/ou própria)

Ampliação do valor unitário, por 

criança, da transferência destinada 

para alimentação escolar

Governo Federal (MEC, FNDE e PNAE)

Governo Municipal (SME, rede de edu-

cação infantil conveniada e/ou própria e 

setor de alimentação escolar)

Saúde

Ampliação do Programa Saúde na 

Escola (PSE) para unidades de edu-

cação infantil (priorizando unidades 

educacionais com concentração de 

crianças do PBF)

Governo Federal (MS, MEC e PSE)

Governo Municipal (SME, Secretaria 

municipal de saúde - SMS, rede de 

educação infantil conveniada e/ou pró-

pria e unidades de saúde)

Expansão do fornecimento de vitami-

na A, sulfato ferroso e medicamentos 

para asma

Governo Federal (MS e MEC)

Governo Municipal (SMS e unidades de 

saúde)

Distribuição do NutrisSUS para pre-

venir e controlar deficiências nutri-
cionais (priorizando unidades com 

concentração de crianças do PBF)

Governo Federal (MS, MEC e Nutri-

SUS)

Governo Municipal (SME, SMS, rede de 

educação infantil conveniada e/ou pró-

pria e unidades de saúde)

Transfe-

rência de 

renda

Garantia às famílias com crianças de 

até 6 anos de, no mínimo, R$ 70,00 

de renda per capita

Governo Federal (MDS e Bolsa Famí-

lia)

Governo Municipal (SME, Secretaria 

municipal de Assistência Social, rede 

de educação infantil conveniada e/ou 

própria)
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No eixo de educação infantil e nutrição, o 
BC utiliza três estratégias: a) antecipação 
do Fundeb para novas turmas e unidades 
de educação infantil; b) apoio �nanceiro adi-
cional de 50% do menor valor de referência 
do Fundeb para novas vagas às crianças 
do PBF na rede municipal ou conveniada; e 
c) ampliação do repasse para alimentação 
escolar, por meio do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (Pnae) (Cruz & Farah, 
2016, p. 249). Na sua formulação, há a va-
lorização da creche como uma alternativa 
à autonomia �nanceira das mulheres e re-
dução da desigualdade de gênero no traba-
lho, com destaque ao papel do Estado como 
corresponsável pelo cuidado da criança 
(Marcondes & Cruz, 2016). 

Em relação à saúde, o BC amplia o PSE 
para atender às crianças em unidades de 
educação infantil; o fornecimento de doses 
de vitamina A sulfato ferroso e medicamen-
tos para asma; e distribui o NutriSUS para 
prevenir e controlar de�ciências nutricionais 
(Cruz, 2017). No eixo da assistência social, 
há a alteração do PBF, garantindo às famí-
lias com crianças de até 6 anos, no mínimo, 
R$ 70,00 de renda per capita. 

O programa foi desenhado pelo MDS de 
forma intersetorial e intergovernamental, a 
partir de reuniões com representantes dos 
três ministérios. Houve a escuta pontual de 
atores municipais e demandas foram incor-
poradas, com destaque às de educação 
infantil. Em relação aos conselhos, na for-
mulação do BC, ocorreu reunião no CNAS 
e não nos demais conselhos, conforme in-
formação de membros da equipe federal do 
programa. Almeida e Tatagiba (2012) desta-
cam, na análise de conselhos municipais, 
sua participação no processo de formulação 

das políticas, o que não foi identi�cado no 
BC. Embora a concepção do programa seja 
intersetorial, sua implementação foi setorial 
e não foi criada uma equipe de coordenação 
intersetorial. A coordenação, realizada pelo 
MDS, buscava negociar com os envolvidos; 
acompanhar o programa; e promover a sua 
melhoria contínua. Havia reuniões bilaterais 
entre o MDS e os ministérios envolvidos, com 
um responsável por sua operacionalização 
(Cruz & Farah, 2016). O MDS era o órgão 
responsável pelo �nanciamento da suple-
mentação das novas vagas em creche cria-
das às crianças do PBF e as demais ações 
são �nanciadas por ministério. Os recursos 
das ações de saúde e assistência social não 
foram identi�cados, mesmo com pedidos de 
informação pela Lei de Acesso à Informação 
(LAI). Na educação, os valores repassados 
aos municípios na suplementação de 50% 
do Fundeb, foram de R$ 1.888.931.875,46, 
de 2012 a 2015, arcados pelo MDS.

METODOLOGIA 

O estudo baseou-se em análise documen-
tal das atas das reuniões ordinárias e ex-
traordinárias dos conselhos das políticas a 
que o programa se vincula, de 2012 a 2015: 
Conselho Nacional de Saúde (CNS), Conse-
lho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 
(CNDM) e Conselho Nacional de Educação 
(CNE), tendo sido consideradas, neste últi-
mo caso, as atas da Câmara de Educação 
Básica (CEB). Não foram analisadas as atas 
do Conselho Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (Conanda), pois estas 
não foram disponibilizadas, mesmo com o 
pedido pela Lei de Acesso à Informação. 

O CNAS, CNS e o CNE foram escolhidos por 
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serem instâncias participativas pertinentes 
aos três eixos de ação do BC. Também foi 
inserido o CNDM, pois a primeira infância 
tem relação direta com a política de gênero 
e cuidado. 

O foco da análise está no período de im-
plementação do BC. A análise das atas foi 
realizada a partir da busca de palavras vin-
culadas ao BC agrupadas da seguinte for-
ma: a) Plano Brasil Sem Miséria ou Brasil 
Sem Miséria; b) Brasil Carinhoso; c) Creche 
ou educação infantil; d) primeira infância; 
e) PSE ou Programa Saúde na Escola; f) 
Alimentação, alimentação saudável ou nu-
trição; g) vitamina A, sulfato ferroso ou Nu-
triSUS; e h) Medicamentos para asma, ou 
asma. Esses termos permitiram veri�car se, 
nas reuniões dos conselhos, foi abordado 
o BC ou tratadas ações do programa, que 
devem ser desenvolvidas pelos diferentes 
setores a eles vinculados. Após a identi�-

cação das palavras, analisava-se a fala dos 
conselheiros. Também foram pesquisados 
a composição e o funcionamento de cada 
conselho, a partir de leitura de leis e regi-
mentos internos.

CONSELHOS NACIONAIS DAS POLÍTI-
CAS A QUE O PROGRAMA SE VINCULA

Mesmo concebidos de forma setorial, “mais 
do que um canal comunicacional para resso-
nância das demandas sociais, os conselhos 
possuem dimensão jurídica e têm poder de 
tornar efetivas as questões, os valores e os 
dilemas vivenciados no espaço da socie-
dade civil” (Carneiro, 2002, p. 280). Nesse 
sentido, são instrumentos de garantia dos 
direitos sociais a eles vinculados estabele-
cidos na Constituição Federal. As funções, 
a composição e a representatividade da so-
ciedade são distintas, entre os conselhos 
vinculados ao BC (Quadro 2).
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Quadro 2. Conselhos, atribuições e marcos legais utilizados para a análise

Conselhos Atribuições Marco legal

     CNE     

Assessora o ministro da Educação com 

atribuições normativas e deliberativas. 

Compete especificamente à Câmara de 
Educação Básica examinar problemas e 

dar sugestão de soluções sobre a edu-

cação infantil

Lei 9.131/1995

Regimento do Conselho Nacio-

nal de Educação (1999)

     CNS     

Atua na formulação de estratégias e no 

controle da execução da Política Nacio-

nal de Saúde

Lei 8.142/1990

Decreto 6.412/2008.

Regimento do Conselho Nacio-

nal de Saúde (2008)

Resolução 513/2016

     CNAS     

Aprova a Política Nacional de Assis-

tência Social e normatiza as ações e 

regulariza a prestação de serviços de 

naturezas pública e privada no campo 

da assistência 

Lei 8.742/1993

Resolução 6/2011

     (CNDM     

Formula diretrizes para a ação governa-

mental voltada à promoção dos direitos 

das mulheres e atua no controle social 

de políticas públicas de igualdade de 

gênero

Lei 7.353/1985

Decreto 6.412/2008

A literatura aponta que o desenho institucio-
nal dos conselhos in�uencia as suas dinâ-
micas de funcionamento (Faria & Ribeiro, 
2010), determinadas por sua composição, 
forma de deliberação e regras, entre outros 
aspectos. No caso dos conselhos analisa-
dos, são criados por lei, mas com processos 
decisórios distintos; inclusão ou não em sis-
temas nacionais de políticas; e composições 
distintas na interação do Estado com a so-
ciedade. 

No que tange à composição, o CNE é for-
mado pelas Câmaras de Educação Básica 
e de Educação Superior e cada uma delas é 

constituída por 12 especialistas na área, com 
forte dimensão normativa e deliberativa. No 
CNS, são 48 membros, dos quais 50% são 
representantes de entidades e de movimen-
tos sociais de usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e 50% de entidades de pro�s-
sionais de saúde, prestadores de serviço e 
do governo, o qual incorpora um conjunto 
ampliado de segmentos da sociedade civil. 
O CNAS é composto por 18 membros — 
nove representantes governamentais e nove 
da sociedade civil; o CNDM é constituído por 
41 integrantes — 16 do Poder Público Fede-
ral; 21 de entidades da sociedade civil; três 
mulheres com notório conhecimento; e uma 
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conselheira emérita. 

Mesmo tendo em sua composição mem-
bros da sociedade civil, é importante inves-
tigar como se concretiza sua participação 
em cada conselho, pois elementos como a 
indicação dos representantes e a estrutura 
do próprio conselho impactam no poder de 
tornar efetivos as questões, os valores e os 
dilemas vivenciados no espaço da socieda-
de (Carneiro, 2002). No CNE, pelo menos a 
metade dos conselheiros é indicada por or-
ganizações da sociedade ligadas à área de 
educação e o presidente da República, na 
escolha dos membros, deve estar atento à 
representação de todas as regiões do país 
e das diversas modalidades de ensino. Con-
tudo, a formação, por especialistas, aponta 
para uma composição mais homogênea de 
sujeitos participantes. 

Para Saviani (2010), a composição por es-
pecialistas e as atribuições do CNE dão um 
per�l diferenciado ao conselho, “exercendo 
funções correspondentes ao Legislativo 
e Judiciário, pois, além de baixar as nor-
mas de funcionamento do sistema, julga as 
eventuais pendências e decide, em última 
instância, sobre os recursos das instâncias 
inferiores” (p. 778). Nesse sentido, a educa-
ção, diferentemente da saúde e da assistên-
cia social, não está estruturada por meio de 
um sistema nacional e, no CNE, não foram 
incorporados os usuários dessa política.

No caso do CNS, a representação da socie-
dade civil concretiza-se em 50% dos assen-
tos e nas comissões intersetoriais, dentre as 
quais se encontra a Comissão de Atenção 
à Saúde nos Ciclos de Vida (Criança, Ado-
lescente, Adulto e Idoso), criada em 2009 
e composta por especialistas e represen-

tantes de instituições e movimentos sociais, 
que não necessariamente compõem o CNS. 
Essa composição incorpora uma pluralida-
de de sujeitos, mas com a participação dos 
prestadores de serviço que colocam uma 
pressão sobre a lógica dos direitos e trazem 
demandas do “mercado” (Cohn  & Bujdoso, 
2015).  

Já o CNAS, a partir de 1994, com a estrutu-
ração da política de assistência social, mo-
di�ca a sua antiga estrutura, que era forma-
da por “notáveis” (Raichelis, 2000), similar 
ao CNE, e, no seu novo regimento interno, 
amplia a heterogeneidade dos participantes 
e estabelece que metade do conselheiros 
representa o poder público e a outra parte 
deve ser integrada pela sociedade civil, com 
representantes de usuários ou de organiza-
ções de usuários da assistência social; enti-
dades e organizações da assistência social; 
e trabalhadores do setor. No CNDM, mais 
da metade dos conselheiros pertence à so-
ciedade civil, com caráter plural da repre-
sentação; e uma das suas competências é 
articular-se com outros conselhos setoriais 
e com movimentos de mulheres. 

Essa articulação com outros setores foi 
identi�cada também no CNS. Isso pode ser 
explicado porque os problemas de saúde 
são vistos como multidimensionais e mul-
ticausais há décadas, tendo sido no setor 
saúde que a ação intersetorial passou a ser 
uma das orientações da política. No caso do 
CNDM, seu caráter transversal requer que 
se atue nos conselhos setoriais, para que a 
perspectiva de gênero seja incorporada por 
qualquer política.

A atribuição de articulação não foi identi�-
cada nos regulamentos e normativas dos 
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demais conselhos pesquisados, podendo 
apontar, ainda mais, a necessidade de co-
ordenação do CNAS, para que as ações do 
BC fossem abordadas em todos eles.

A composição intersetorial identi�cada no 
CNS e no CNDM precisaria ser aprofundada 
em novos estudos para veri�car se promove 
a discussão de políticas e programas inter-
setoriais. Neste trabalho, como mencionado, 
na concepção do programa BC, não estava 
previsto que suas ações seriam discutidas 
nos conselhos vinculados, porém preten-
deu-se veri�car se e de que forma eram 
re�etidas as ações do BC nas discussões 
de cada conselho, considerando tais discus-
sões como um indicativo da concretização 
da intersetorialidade na implementação do 
programa.

RESULTADOS 

Foram analisadas 342 atas das reuniões or-
dinárias e extraordinárias — 229 do CNE; 52 
do CNS; 45 do CNAS; e 16 do CNDM (Tabe-
la 1). De 2012 a 2015, período de implemen-
tação do programa, nos quatro conselhos, 
os termos mais citados, dentre os pesqui-
sados, foram “creche” ou “educação infantil” 

(107 menções), PBSM (50), “alimentação” 
(31), PSE (17) e BC (13). 

 O CNAS é o órgão que faz mais menções 
ao PBSM e ao BC. Era esperado que essas 
duas iniciativas fossem abordadas nesse 
conselho, pois são programas diretamente 
relacionados à assistência social, e vincula-
dos organizacionalmente ao MDS, ao qual 
se vincula o conselho. O CNAS tem debatido, 
em especial a partir do PBF, os problemas da 
desigualdade social e pobreza.

No CNE, o BC não foi mencionado e o PBSM 
foi citado apenas duas vezes, após apresen-
tação informativa do MDS. Embora na edu-
cação esteja prevista a inclusão social da 
população vulnerável, essa inserção é um 
ponto de disputa entre as duas políticas, 
como pode ser observado no acompanha-
mento das condicionalidades do PBF. Esse 
ponto requer novos estudos para aprofundar 
se essa disputa pode ter incidido na falta de 
discussão do BC ou se a natureza norma-
tiva do CNE direcionou-o às questões estri-
tamente ligadas à educação ou, quando en-
volvendo ação intersetorial, restringindo-se a 
programas a ele subordinados organizacio-
nalmente. 

Tabela 1. Número de citações dos temas relacionados ao Brasil Carinhoso nas reuniões dos 
conselhos vinculados ao programa
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No CNS, o BC apareceu duas vezes, quando 
mencionada uma política de Primeira Infân-
cia do Estado do Rio Grande do Sul e quan-
do abordada a Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Criança (Pnais), própria 
da área da saúde. Nas duas menções, na 
fala de dois conselheiros, foram elogiadas 
as ações intersetoriais do programa quando 
abordada a política, porém não foram dis-
cutidas ações do BC. O PBSM mencionado 
11 vezes, na maioria das vezes, destacava 
o Programa Farmácia Popular, iniciativa da 
área da saúde. 

No CNDM, o PBSM também foi citado mais 
do que o BC e, nas menções, havia refe-
rências às ações e aos programas já exis-
tentes, vinculados a mulheres, que foram 
articulados no plano (Rede Cegonha, Bolsa 
Verde, entre outros). 

Assim, nos quatro conselhos pesquisados, 
o PBSM aparece com mais frequência do 
que o BC, apontando para seu destaque 
nas discussões dos conselhos, em função 
da abrangência de suas ações. No CNAS, 
as menções ao BC são relevantes e têm 
como foco os dispositivos previstos no pro-
grama. No CNS, a discussão incide sobre o 
“compromisso do setor em iniciativas inter-
setoriais”. No CNDM, há o reconhecimento 
de que o programa é relevante para as mu-
lheres, uma vez que  contribui para o exercí-
cio da cidadania.

Esses achados sugerem que a intersetoria-
lidade tende a permanecer restrita à formu-
lação do programa por parte do Executivo 
– sem a participação dos conselhos – e 
que eventuais problemas de implementação 
nem sempre chegam aos conselhos.

No CNE, predomina a referência a “creche” 
ou “educação infantil”, com discussões sobre 
aspectos especí�cos da educação. No CNS, 
destacam-se as menções ao Programa Saú-
de na Escola e à “alimentação”, serviços ou 
programas que preveem uma estratégia de 
intersetorialidade própria, isto é, que “emana” 
de cada um dos respectivos setores. 

Essas observações corroboram, em parte, a 
visão de Costa e Bronzo (2012) que identi�-
ca a di�culdade de ações intersetoriais em 
espaços mais consolidados, com estruturas, 
programas e padrões solidi�cados. Essa a�r-
mação constatou-se integralmente no CNE 
e, parcialmente, no CNS, em que se veri�ca 
um amadurecimento em relação à necessi-
dade de atuar de forma intersetorial e de se 
comprometer com ações de programas que 
envolvam problemas complexos, como evi-
denciado nas menções ao PBSM, ao BC e 
à primeira infância e na constituição de co-
missões intersetoriais. Um estudo mais apro-
fundado poderia identi�car se o debate sobre 
intersetorialidade está sendo ampliado para 
além do seu objeto de intervenção setorial, 
como foi identi�cado por Monnerat e Souza 
(2011). O fato de terem sido abordadas ações 
do BC no CNS, como “alimentação”, PSE ou 
“vitamina A”, “Sulfato ferroso” ou “NutriSUS”, 
apontam uma relação com sua instituciona-
lização e a compreensão dos problemas de 
saúde como multidimensionais e multicau-
sais. A diferença em relação aos conselhos 
evidencia a não estruturação, por parte do 
MDS, de uma equipe intersetorial ou lócus 
de negociação com diferentes atores (Cruz  
& Farah, 2016), que pudessem desdobrar 
discussões nos conselhos. Inclusive, não 
foram de�nidas atribuições especí�cas, que 
pudessem induzir o tema nas discussões 
dessas instâncias.
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Por outro lado, embora o BC tenha sido 
concebido com a perspectiva de atenção 
integral à criança de até 6 anos, a análise 
das reuniões dos conselhos evidencia  que 
a “creche” ou a “educação infantil” parecem 
se aproximar mais do que se constituiria um 
elo entre os setores; um possível gerador 
de ações intersetoriais. No caso do CNS, 
o tema constou em 12% das reuniões; no 
CNAS, em 24%; no CNE,  em 37%; e, no 
CNDM, em 44%. Nesse último conselho, 
o tema emerge relacionado à necessidade 
do atendimento das crianças, em creches, 
para garantir o trabalho das mulheres, de-
monstrando a importância de creches para 
as mulheres, por parte das conselheiras que 
ocupam todas as cadeiras do conselho. En-
tretanto, a maioria das menções às creches 
ou à educação infantil encontrada nos con-
selhos pesquisados não abrange a articula-
ção entre os setores envolvidos. Ainda as-
sim, a menção à creche e educação infantil 
sugere que esses serviços adquiriram rele-
vância na agenda. A discussão intersetorial 
– com participação de representantes dos 
diferentes conselhos – talvez pudesse con-
tribuir para melhor coordenação das ações 
no âmbito da política de creche e educação 
infantil, mas requer um protagonismo da 
educação para promover a articulação, não 
identi�cado no CNE.

Outro elo possível de articulação entre os 
setores, observado na análise, poderia ser 
a “alimentação ou alimentação saudável”. 
Essa política está vinculada à saúde e no 
CNS consta a maior frequência de men-
ções. Contudo, a maioria das citações refe-
re-se ao direito universal à alimentação ou a 
programas especí�cos que não têm interfa-
ce direta com o BC. Essa área poderia ser 

potencializada na educação com a alimen-
tação escolar. 

Mesmo que na concepção do BC tenha ha-
vido intencionalidade, por parte do Execu-
tivo, de implementação intersetorial do pro-
grama, essa concepção não se re�etiu no 
âmbito dos conselhos vinculados, que têm 
suas estruturas setoriais. Da mesma forma, 
não se evidenciou articulação e atuação 
conjunta desses conselhos, para conseguir 
uma mudança em relação à vulnerabilidade 
das crianças e ao acesso integral a servi-
ços. Acordos para atuar, diretrizes coletivas 
e controle social, são essenciais para ga-
rantir a implementação dos direitos sociais 
(Cunill-Grau, 2014). 

CONCLUSÃO 

Como ponto de partida deste trabalho, bus-
cou-se analisar se e como os conselhos 
poderiam ter um papel signi�cativo na con-
cretização da intersetorialidade como estra-
tégia para o enfrentamento de problemas 
complexos como é o caso do atendimento 
à primeira infância e pobreza. Por um lado, 
por envolverem participação, a qual, por sua 
vez, tende a favorecer a inclusão e o res-
peito às diferenças. Por outro, por poderem 
contribuir, com suas ações especí�cas, para 
a construção de uma abordagem integral 
dos problemas analisados e, em decorrên-
cia, para a proposição de soluções basea-
das na articulação intersetorial.

A análise permitiu constatar, nos conselhos 
nacionais, similar à pesquisa de Comerlatto 
et al. (2007) com os conselhos municipais, 
que “a intersetorialidade ainda se estabe-
lece como um processo desa�ante a ser 
exercido, pois implica, necessariamente, em 
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efetivar articulações entre os conselhos ins-
tituídos e destes para com a sociedade em 
suas diversas escalas” (p. 270).

Nas reuniões dos conselhos pesquisados, a 
referência ao PBSM aparece com mais fre-
quência do que a menção ao BC, revelando 
a consolidação de programas mais antigos 
na interface com setores de políticas públi-
cas. No entanto, o PBSM se faz presente 
em comunicações sobre o funcionamento 
do plano. Já o tema BC, que não foi abor-
dado em todos os conselhos, aponta para 
uma formulação intersetorial realizada pelo 
governo federal, por meio dos seus ministé-
rios – MDS, MEC e MS –, mas sem a parti-
cipação dos conselhos na de�nição de suas 
diretrizes ou no tratamento de problemas 
enfrentados na implementação. 

A pesquisa possibilitou a compreensão, 
mesmo que geral, do tratamento dado aos 
diversos aspectos do BC em cada conselho. 
Evidenciou-se que, na maioria dos colegia-
dos, as discussões obedecem a uma lógica 
setorial, similar à que se volta para ações 
especí�cas no seu próprio campo de inter-
venção, também identi�cado por Raichelis 
(2006). Isso porque não foi identi�cado ne-
nhum registro de articulação entre os con-
selhos para tratar de uma ação intersetorial 
do BC. Mas, ainda que de forma incipiente, 
alguns temas foram discutidos em mais de 
um conselho, mostrando possíveis elos que 
poderiam promover a intersetorialidade nos 
colegiados setoriais. Nesse sentido, é im-
portante salientar que, mesmo o tema da 
creche, que se destacou por aparecer em 
reuniões dos quatro conselhos, não envol-
veu articulações intersetoriais. Da mesma 
forma acontece com a alimentação.

A discussão em todos os conselhos do BC e 
sua articulação poderia contribuir para a so-
lução de problemas complexos, ao favorecer 
a incorporação do princípio da abordagem 
integral e da estratégia intersetorial, por ór-
gãos que participam da formulação e imple-
mentação de políticas setoriais ou temáticas. 
Mesmo com os limites dessas instâncias par-
ticipativas já identi�cados na literatura, temas 
que têm uma interface com outras políticas 
para esse segmento populacional poderiam 
bene�ciar-se de discussões em cada conse-
lho, e de outras envolvendo vários conselhos. 
Poderiam avançar identi�cando interfaces e 
possibilidades de constituição de agendas 
comuns, com a indução do Executivo. A cul-
tura de “setor”, do Executivo, permeia as dis-
cussões e esses conselhos talvez pudessem 
contribuir – com essa discussão abrangente 
– para a resolução das di�culdades de im-
plementação da intersetorialidade, de forma 
a garantir os direitos integrais previstos em 
cada política. Isso porque, se considerada a 
complexidade dos problemas, é necessária 
a negociação coletiva, fortalecendo o diá-
logo intersetorial e rompendo com a lógica 
setorial e fragmentada de atenção à criança 
pequena. 

Mesmo o trabalho tendo trazido questões 
importantes sobre a concretização da inter-
setorialidade via conselhos, futuros estudos 
podem ser realizados para compreender me-
lhor a atuação desses atores na implemen-
tação de políticas que envolvem problemas 
complexos. 
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